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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAR AN D I 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 
CM' 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

ANTEPROJETO DE LEI Ng! 37/86 
Simula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a Doar terreno para fins industriais firma: 

RETEMA- Revisora Tgcnica Me Equipamentos Ltda. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Esta-

do do Parang, aprovou e eu, Julio Bi 

fon, Prefeito Municipal Sanciono a 

seguinte Lei: 

- Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a Doar 'a ' 

firma RETEMA- Revisora Tgcnica de Equipamentos Maringg' 

Ltda., para fins de implantagao de uma Industria, a 

area de terras medindo 7.006,12 m2., localizada no Par-

que Industrial II, n/ Município, conforme divisas e con 

frontages constantes do Mapa e Memorial Descritivo ane 

xos, que ficam integrando esta Lei. 

Artigo 2i2 0 terreno mencionado no artigo anterior, ser g imediata-

mente revertido ao PatrimOnio PUblico Municipal, inda-' 

pendentemente de Aço Particular ou Judicial, caso a do 

nat;ria no coloque a Industria em funcionamento no pra 

zo de 03 (tres) meses, a contar da data da Assinatura ' 

do Contrato da Cesso Provisória do Terreno, ou ainda,' 

se a Industria cessar suas atividades antes de completa 

dos 05 (cinco) anos de funcionamento. 

Aftigo 3g Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entrara 

em vigor na data de sua publicagao. 

PAU MUNICIPAL, 23 de maio de 1986. 

Prefeito Municipal 
t) • 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 141O/81 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAR A N D I 
PAÇO MUNICI PAL 
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MENSAGEM Ng 59/86 

EXPEDIENT! LIDO 

Et40 e9_,Ç 66; 
Senhores Vereadores: 

Ao encaminhar a apreciagao Legislativa, o 

Anteprojeto de Lei anexo, que trata da nova doagao de terreno pa 

ra fins industriais 'a firma: RETEMA- Revisora Tecnica de Equipa-

mentos Maringé Ltda., levamos em considerag-Ao a necessidade de ' 

corrigir a diferença havida na metragem do terreno doado e a con 

fecgao do Contrato de Cesso. 

ferida firma estA com 
podendo perfeitamente 

do, que 4 de 03 (tres) 

Levamos em consideragao também, que a re-

a sua construgao praticamente terminada, - 

entrar em funcionamento no prazo estipula-

mesas. 

Sarandi, 23 de maio de 1566. 

LIO BIF 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇA0 DO MUNICIPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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Lote de terra N2110/111-C. 

Gleba Patrimonio Sarandi. 

Sarandi, Paraná. 

Area de.- 7.006,12m2. 

Divide-se:-

Ao NE. confrontando com o lote 

de terra N2110/111-B numa distancia de 117,36 metros. 

Ao SE. confrontando com a AV. 

Antonio Volpato numa frente de 58,70 metros. 

Ao SO. confrontando com o lote 

de terra N2110/111-D numa extensão de 122,16 metros, e /-

Finalmente ao NO. confrontando com a Rua Joao Paulo I /-

numa frente de 58,50 metros. 

Todos os rumos acima menci ado refe -n-se ao /-

Norte Verdadeiro. 

Sarandi 23 de Ma o de 1.986. 
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137/86 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

omissão de Justiça e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 137/86, do Executivo Municipal 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar A 

IF 
— mor 

PARECER 

FAVORAVEL 

Presenterr —ssão 

A Comissão de Justiça e Redação analisando o projeto de lei n9 137/86, 

do Chefe do Executivo Municipal que dispOe sobre a doação de uma area de terras/ 

no Parque Industrial a firma: Retema - Revisora Tecnica de Equipamentos Ltda. Pa 

ra fins industriais, esta Comissão concluiu que o projeto e legal, o Parecer e 

favoravel, cabendo ainda a decisão do Soberano Plenario deste Colendo Legislati-

vo. 

Sala das Comissaes Permanentes da C5mara Municipal, aos 22 dias do m6s 
de setembro do ano de 1986. 

Chil ed? 
QL 4e4f(2cCgZ19cf(Ife Alencar 

RELATOR 

Paulo Jordelino ds Silva 

MEMBRO 
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Seção de Expediente 

13 7 / 8 6 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

74/86_. 

Rejeitado em 

Indeferido em 

Atendido - Oficio N.0 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Apresentado em 26 / 09 j 86 

Aprovado em 

Deferido em 

Senhor Presidente: 

0 infra-assinado, 

APROV ETA 

poR 

g, 

Vere or com assento a 1-

este legislativo, no uso das atribuiç3es legais, que lhe são conferidas,

pelo Regimento Interno, requer a Mesa, que ouvido o Soberano Plenário 

deste Legislativo, dispense de intersticio de Terceira Discussão e Reda-

gão Final, os Projetos de Leis sob n2s. 132,134.135114/4 160,161,162. e '-

164/86., de autoria do Poder Executivo Municipal, as quais dispOe sobre' 

a Doação de terrenos, para fins industriais, Ls industrias: FABRICA DE ' 

ESTOFADOS BLUTEHGEN LTDA., INDUSTRIA E COM:LCIO DE MÓVEIS VALE DO GUAPO-

R LTDA., CLARO- EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA., TEMA - REVISORA TtONI 

CA DE EQUIPAMENTOS LTDA. GARCIA & CIA. LTDA., INDUSTRIA E COM.12CI0 DE ' 

MÓVEIS "A CATRICHOSA",,CHIKO'S REPRES. COMERCIAIS - IND. E CIO. DE DERI-

VADOS DE PNEU LTDA., e CIO. DE SUCATAS E QuALIFIcAgIo DE PLÁSTICOS S.C.A 

LTDA., e Dispensados, também os Projetos de Leis sob n2s. 156 e 157/86,1

de autoria do Poder Executivo, os quais dispOe sobre Doação de Verba de 

Cz$.30.000,00 L Casa da Amizade e autoriza a reconstrução da Escola Tsu-

ro Tsuji, neste Municlpio. Tendo em vista que os aludidos Projetos de 

Leis, tiveram suaaaprovag3es em Segunda Discussão, nesta Data, em sua Re 

dação Original, sem emendas e dada a necessidade de aprovação dos mrsmos 

não necessitando portanto do interaticio de Terceira discussão e Redação 

Final. 

Sala das SessOes da Cgmar 

26 dias do ms de Setembro do ano de 1.986. 

TiPaiits.adb 
->r F 

PAULO ORDELINO DA SIt'n 

- Vereador Autor 
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As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

137186 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

7 2/86 • 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N'.0 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Apresentado em 19 / 09 I 86 

Aprovado em 

Deferido em 

Senhor Presidente: 

0 infra-assinado, 

JtFROV 

POR 

19/ 09/ 86/ 

-I / 

B 

ador cam assento a' 

este legislativo, no uso das atribuiçOes legais, que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno, requer a Mesa, que ouvido o Soberano Plengrio 

deste Legislativo, dispense do interstício de Terceira Discussão e Reda 

gão Final, os Projeto de Leis sob n2s. 127 131, 133 etQar86, de auto 

ria do Poder Executivo Municipal, as quais dispOe sobre as RevogagZes ' 

das Leis Municipal ngs. 48,61,71 e 74/83, e 04,06,47 e 53/84, de DoagOes 

às Firmas: MARCENARIA COLOMBO LTDA., CAILI DO BRASIL IND. E CIO. LTDA., 

HORNABEM IND. E CIO. DE M6VEIS LTDA., SERRARIA KUTSCHENKO LTDA., FABRI-

CA DE ESTOFADOS BLUTEHGEN LTDA., IND. E CIO. DE MdVEIS VALE DO GUAPORt' 

LTDA., iE VISORA TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS MARINGÁ LTD , Visto 0

que os citados Projetos de Leis, foram aprovados em Primeirase Segunda1 

Discusses, em suas Reda0es originais, sem receberem emendas, não neces 

sitando portando do intersticio de Terceira discussão e Redação Final,e 

constanda a necessidade de aprovação dos mesmos. 

Sala das Sess'Oes da Camara Municipal,aos 

19 dias do ms de Setembro do ano de 1.986. 

,/ /, 
PAULO J* ii )Í INO DA SIL 

- Vereador - Autor 


